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DECRETONº. 776/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que

especifica.

Publicado no Diário
dos Municípios do Paranánº. 248G
Páginasus « Sug em 24/03/2022ros Que de -

Funcionário

Oficial WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de

Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de

17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 891.000,00

(oitocentos € noventa e um
Orçamentárias:

Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.
05.001.00.000.0000.0.000.
05.001.04.122.0009.2.081.

73 - 3.1.90.94.00.00

08.000.00.000.0000.0.000.
08.001.00.000.0000.0.000.
08.001.08.244.0040.2.141.

360 - 3.1.90.94.00.00

10.000.00.000.0000.0.000.
10.001.00.000.0000.0.000.
10.001.10.301.0017.2.222.

623 - 3.1.90.11.00.00

632 - 3.1.91.13.00.00

659 - 3.3.90.93.00.00
10.001.10.303.0017.2.244.

864 - 3.3.90.39.00.00

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

01000 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01000 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃOBÁSICA - PAB

60.000,00

1.000,00

01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 700.000,00

PESSOAL CIVIL

01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100.000,00

01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
20.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO

CENTRO DE ESPECIALIDADES.

01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA

JURÍDICA

10.000,00

Total Suplementação: 891.000,00

Art. 2º - O recurso para à cobertura do crédito de que trata O

artigo anterior no valor de R$ 891.000,00 (oitocentos e noventa e um mil reais), será obtido

através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:
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Redução
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

05.001.04.122.0009.2.081. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

84 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 60.000,00

JURÍDICA

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0040.2.141. MANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

358 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- 1.000,00

PESSOAL CIVIL

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMADE ATENÇÃOBÁSICA - PAB

638 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00

656 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 10.000,00

FÍSICAS

10.001.10.301.0017.2.224. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA- PSF

690 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS- 700.000,00

PESSOAL CIVIL

696 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
100.000,00

10.001.10.303.0017.2.244. MANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO

CENTRO DE ESPECIALIDADES.

857 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00

Total Redução: 891.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 24 de março de 2022.

ALTER VOLPAT
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DECRETONº. 776/2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná,no valor de R$ 891.000,00

(oitocentos e noventa e um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias:

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

05.001.04.122.0009.2.081
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

+ 3,1.90.94,00.00 [01000 [INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

60.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0040.2.141
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTODASATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

360= 3.1.90.94,00.00 [01000 [INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1.000,00

10.000.00.000.0000.0.000. [SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.2.222.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA -

PAB

[623 - 3.1.90.11.00.00 01303|VENCIMENTOSE VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

700.000,00

[632 -3.1.91,13.00.00 01303 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

100.000,00

659 - 33.90.93 00.00 [01000 [INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

20.000,00

10.001.10.303.0017.2.244.
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES.

864 - 3.3.90.39.00.00 1303 ÍOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00

Total Suplementação:

891.000,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 891.000,00 (oitocentos e noventa e um mil reais), será

obtido através do cancelamento parcialdas seguintes Dotações Orçamentárias:

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

05.001.04.122.0009.2.081
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4 = 3.3.90.39.00.00 (01000 [OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

60.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.00.000.0000.0.000.
[FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.001.08.244.0040.2.141
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

358 - 3,1.90.11.00.00 1000 [VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1.000,00

10.000.00.000.0000.0.000. [SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.00,000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.001.10.301.0017.2.222
[MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA-

PAB

[63% - 3.3.90.30.00.00 [01000 |MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00

656 - 3.3.90.48.00.00 1000 [OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

10.000,00

10.001.10.301.0017.2.224.
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDEDA FAMÍLIA - PSF

690- 3.1.90.11,00.00 1303|VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

700.000,00

696 - 3.1.91,13.00,00 [01303 [OBRIGAÇÕES PATRONAIS

100.000,00

10.001.10.303.0017.2.244
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES.

3.3.90,30.00.00 [01303 |MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00
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